
 

 

 

 

 

 

 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N.º    DE 04 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

 

 

“Concede Medalha de Honra ao Mérito 

Legislativo ao DIÁCONO ANTONIO 

SOARES DA SILVA” 

 

 

 

 

 

  Art. 1.º - Fica concedida a Medalha de Honra ao Mérito Legislativo ao 

DIÁCONO ANTONIO SOARES DA SILVA. 

 

  Art. 2.º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

Sala das Sessões, 04 de Setembro de 2024 

 

 

 

 

     
ADILMAR ARCÊNIO DOS SANTOS 

Vereador MICA 

 



 

 

Antônio Soares da Silva - CURRICULO 

Nascido em 22 de Maio de 1948 na Cidade de João Pessoa, 

Consagrado ao Ministério Diaconal em Agosto de 1987 na PIB 

em Pavuna. Primeiro vice Presidente dos Diáconos e 

Diaconisas Batistas do Estado do Rio de Janeiro. 


